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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA  PREFEITURA 
DE GOIÂNIA , no uso de suas atribuições legais, torna público a abertura das inscrições no dia 12/06/12, para o 
Concurso Público destinado a selecionar candidatos para o provimento de 80 (oitenta) vagas no cargo de 
Procurador Jurídico, regido pelo Edital nº 003/2012 a ser publicado no Diário Oficial do Município, divulgado 
no site www.concursos.goiania.go.gov.br e www.institutocidades.org.br, pelos telefones 08006460156 e 
35244028, e na sede da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – SMARH. 

 
 

DEMONSTRATIVO DE VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E  VENCIMENTO  
 

Nº de Vagas 

Cargo Ampla 
Concorrência 

Candidato 
com 

Deficiência 

Requisitos 

 
Carga 

Horária 
Vencimento 
Junho 2012 

Procurador 
Jurídico 

76 04 

Curso Superior (Graduação 
Completa) em Direito e 
habilitação legal para o 
exercício da advocacia 
(Inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB). 
Ter reconhecida idoneidade 
moral, a ser comprovada no 
ato da posse. 

30 h R$ 1.424,97* 

 
* Remuneração - além do vencimento o Procurador Jurídico poderá perceber: 
 
- Adicional de Representação de Procurador: R$ 1.424,97 
O Adicional de Representação de Procurador será devido à razão de 100% (cem por cento) da Classe e Padrão 
em que o servidor encontra-se posicionado na Tabela de Vencimentos do Pessoal de Nível Superior conforme 
art. 4º da Lei Complementar nº 202 de 29 de dezembro de 2009. 
 
Total: R$ 2.849,94 (dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos) 
 

Além do Adicional especificado acima, o ocupante desse cargo poderá perceber o Adicional de 
Titulação e Aperfeiçoamento, conforme artigos 15 e 16 da Lei nº 7.998/00, concedido após o Estágio Probatório, 
desde que atendido os requisitos legais. 

 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E  RECURSOS 
HUMANOS DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos onze dias do mês de junho de 2012. 
 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO MANOEL PEREIRA  
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 


